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DiáriO DO ExECuTivO  
Governo do Estado

Governador: romeu Zema Neto

Leis e Decretos
DECrETO Nº 48 .084, DE 19 DE NOvEMBrO DE 2020 .

Altera o regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto nº 43 .080, de 13 de dezembro de 2002 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no Convênio iCMS 107, de 14 de 
outubro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – O item 188 da Parte 1 do Anexo i do regulamento do iCMS – riCMS, aprovado pelo 
Decreto n° 43 .080, de 13 de dezembro de 2002, passa a vigorar com a seguinte redação:

“
188

( . . .)

Saída, em operação interna, de sanduíche Big Mac, promovida por estabelecimento da rede McDonald`s participante do 
evento anual “McDia Feliz”, realizado em um dia de cada ano .
( . . .)

( . . .)

” .
Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

DECrETO NE Nº 479, DE 19 DE NOvEMBrO DE 2020 .

Abre crédito suplementar no valor de r$2 .380 .029,74 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 
de janeiro de 2020,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de r$2 .380 .029,74 (dois milhões trezentos e 
oitenta mil vinte e nove reais e setenta e quatro centavos), indicado no Anexo, onerando no mesmo valor o limite 
estabelecido no art . 9º da Lei nº 23 .579, de 15 de janeiro de 2020 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
i – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 778771/2012, firmado em 21 de dezembro de 2012 entre o 

instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária e a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abas-
tecimento, no valor de r$82 .703,26 (oitenta e dois mil setecentos e três reais e vinte e seis centavos);

III – do saldo financeiro da contrapartida do convênio nº 778771/2012, firmado em 21 de dezem-
bro de 2012 entre o instituto Nacional de Colonização e reforma Agrária e a Secretaria de Estado de Agricul-
tura, Pecuária e Abastecimento, no valor de r$94 .296,74 (noventa e quatro mil duzentos e noventa e seis reais 
e setenta e quatro centavos);

IV – do convênio nº 904278/2020, firmado em 30 de outubro de 2020 entre a Polícia Militar do 
Estado de Minas Gerais e o Tribunal regional Eleitoral, no valor de r$1 .300 .000,00 (um milhão e trezentos 
mil reais) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, aos 19 de novembro de 2020; 232º da Inconfidência Mineira e 199º da Indepen-

dência do Brasil .
rOMEu ZEMA NETO

ANExO
(a que se referem os arts . 1º e 2º do Decreto NE nº 479, de 19 de novembro de 2020)
(registrado no Siafi/MG sob o número 188)

SuPLEMENTAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE 
O ArT . 1º DESTE DECrETO:

SECrETAriA DE ESTADO DE AGriCuLTurA, PECuáriA E ABASTECiMENTO
      r$
1231 .20608164-4 .517-0001-3390-0-10 .3   94 .296,74
1231 .20608164-4 .517-0001-3390-0-24 .1   82 .703,26
POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-10 .3   145 .157,00
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-24 .1   1 .300 .000,00
1251 .06181034-4 .057-0001-3390-0-70 .1   23 .900,00
1251 .06181034-4 .057-0001-4490-0-70 .1   18 .100,00
1251 .06181034-4 .214-0001-3390-0-70 .1   29 .000,00
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06182155-4 .472-0001-3390-0-70 .1   11 .010,72
FuNDAÇÃO CLÓviS SALGADO
2181 .13363060-4 .220-0001-3390-0-10 .1   9 .629,22
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-1 .061-0001-4490-1-10 .1   666 .232,80
TOTAL DA SuPLEMENTAÇÃO    2 .380 .029,74

ANuLAÇÃO DAS SEGuiNTES DOTAÇÕES OrÇAMENTáriAS A QuE SE rEFErE O 
iNCiSO i DO ArT . 2º DESTE DECrETO:

POLÍCiA MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
      r$
1251 .06181034-4 .048-0001-3390-1-70 .1   52 .900,00
1251 .06181034-4 .048-0001-4490-1-70 .1   18 .100,00
COrPO DE BOMBEirOS MiLiTAr DO ESTADO DE MiNAS GErAiS
1401 .06182155-4 .472-0001-4490-0-70 .1   11 .010,72
EGE-SECrETAriA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
1941 .04122705-2 .106-0001-3390-0-10 .3   145 .157,00
FuNDAÇÃO CLÓviS SALGADO
2181 .04122705-2 .500-0001-3390-0-10 .1   4 .504,20
2181 .13392054-4 .195-0001-3390-0-10 .1   5 .125,02
FuNDO ESTADuAL DE SAÚDE
4291 .10301159-1 .061-0001-3390-1-10 .1   666 .232,80
TOTAL DA ANuLAÇÃO    903 .029,74
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Atos do Governador
Ato ASSiNADo PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE PLANEJAmENto E GEStÃo, No uSo DE SuAS Atri-
BuiÇÕES, Em DAtA DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA-GErAL

usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 47 .610, 
de 1º de janeiro de 2019, exonera, nos termos do art . 106, alínea “b”, 
da Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, roDriGo NAScimENto 
LucAS, MASP 1387573-7, do cargo de provimento em comissão 
DAD-10 SG1100087 da Secretaria-Geral .

AtoS ASSiNADoS PELo SENHor SEcrEtário DE EStADo 
DE GovErNo, No uSo DE SuAS AtriBuiÇÕES, Em DAtA 
DE oNtEm:

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE PLANEJAmENto E 
GEStÃo

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição da Fundação Centro 
de Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - HEMO-
MINAS, em prorrogação, de 01/01/2021 a 31/12/2021, com ônus para 
o cessionário:
ANAMELiA rESENDE CArvALHO DE ArAuJO, MASP 351793-5, 
AGENTE GOvErNAMENTAL (AGOv) .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regio-
nal Eleitoral da 197º Zona Eleitoral - Oliveira, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
JOSÉ rAiMuNDO LiMA, MASP 358 .745-8, AGENTE GOvErNA-
MENTAL (AGOv) .

coloca, com fundamento na Lei Federal nº 6 .999, de 7 de junho de 
1982, e nos termos dos art . 9º e art . 10, do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Tribunal regional 
Eleitoral da 33º Zona Eleitoral - Belo Horizonte, em prorrogação, de 
01/01/2020 a 31/12/2020, com ônus para o cedente, para regularizar 
situação funcional:
PAuLO rOBErTO DE SOuZA, MASP 378 .367-7, AGENTE 
GOvErNAMENTAL (AGOv) .

Pelo instituto de Previdência dos Servidores do Estado de minas 
Gerais

nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 de 
dezembro de 2018, com fundamento no art . 66 da Lei 14 .184, de 31 
de janeiro de 2002, convalida, a fim de regularizar a situação funcio-
nal da servidora abaixo relacionada lotada no instituto de Previdência 

dos Servidores do Estado de Minas Gerais a disposição da Fundação 
Clóvis Salgado - FCS, de 12/12/2018 a 16/11/2020, com ônus para o 
cessionário:
KATiA MAriLiA SiLvEirA CArNEirO, MASP 1071225-5, AuSS, 
NivEL vi, GrAu D .

coloca, nos termos dos art . 13, i, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada no instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais à disposição 
da Controladoria-Geral do Estado, em prorrogação, de 01/01/2021 a 
31/12/2021, com ônus para o cessionário:
LETiCiA DOS ANJOS viANA, MASP 1071907-8, NivEL vi, GrAu 
B .

PELA SEcrEtAriA DE EStADo DE SAÚDE

coloca, nos termos dos art . 13, ii, e art . 14 do Decreto nº 47 .558, de 11 
de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secre-
taria de Estado de Saúde à disposição da Fundação Centro de Hemato-
logia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais, até 31/12/2020, com 
ônus para o cessionário, para regularizar situação funcional:
CLEuZA rEZENDE SANTOS DE OLivEirA; MASP 387142-3; 
AUXILIAR DE APOIO A GESTAO E ATENCAO A SAUDE IV/J.
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Secretaria de Estado 
de Governo

Secretário: igor Mascarenhas Eto

Expediente
DESPACHO

O Secretário de Estado de Governo, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar ins-
taurado por meio da Portaria SEGOV n° 17/2018, de 29 de outubro de 
2018, publicada no Diário Oficial em 31/10/2018, DECIDE pela apli-
cação da pena de rEPrEEENSÃO, nos termos do art . 244, inciso i, da 
Lei 869/1952, ao servidor identificado nos autos, por não ter sido confi-
gurado dolo ou má-fé, fundamentado na Nota Técnica Conclusiva nº 9/
CGE/CSET_SEGOV/NUCAD/2020, Nº 1490.1024.20.
Determina à DrH a anotação da penalidade nos assentos funcionais 
do ex-servidor . 

Belo Horizonte, 13 de novembro de 2020 . 
igor Mascarenhas Eto

Secretário de Estado de Governo
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320201119220053011.


